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LEI N.o 450, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1980

"Concede perpetuidade à sepultura onde se acham inumados os restos mortais de Mario Fernandes BQechat".

A CÁMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, por leU'
representantes legais, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 - Fica concedida perpetuidade à repulrum n.o
701, da Quadra "G", no Cemitério desta cidade, onde _
acham inumados os restos mortais de Mario Femande, Bot·
chato .

Art. 2.0 - À faml1ia de Mario Femandes' Boechat ficam
(linda assegurados todos os direitos deco"entes da perpe·
tuldade de que trata o artigo precedente.

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de iua pu bli
caçÓf).revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 28 de novembro de
1980.

JOÃO RUY DE QUEIROZ PINHEIRO
Prefeito


